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NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias-ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que néo restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

DIREITO SUPERVENIENTE. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A
BASE DE CALCULO ESTIMADA. PARECER NORMATIVO COSIT N° 2,
DE 2018 E SUMULA CARF N° 177.

Os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo
negativo de IRPJ ou da CSLL e o direito creditdério destes decorrentes pode ser
deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributéario referente a estimativa
restar constituido pela confissdo e passivel de ser objeto de cobranca tendo em
vista ser objeto de parcelamento.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacédo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que n&o
homologadas ou pendentes de homologacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntario, para
aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinacdes do Parecer Normativo Cosit n° 02,
de 03 de dezembro de 2018, e da Sumula CARF n° 177 para fins de reconhecimento da
possibilidade de formacdo de indebito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de
anélise do mérito, com o consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora
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 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 DIREITO SUPERVENIENTE. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA. PARECER NORMATIVO COSIT Nº 2, DE 2018 E SÚMULA CARF Nº 177.
 Os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo negativo de IRPJ ou da CSLL e o direito creditório destes decorrentes pode ser deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restar constituído pela confissão e passível de ser objeto de cobrança tendo em vista ser objeto de parcelamento.
 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações do Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, e da Súmula CARF nº 177 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Benatti Marcon, Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 04647.51964.210906.1.7.02-3298, em 21.09.2006, e-fls. 02-11, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor de R$171.878,38 do ano-calendário de 2003 apurado pelo regime de tributação do lucro real, para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 12-17:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] 
RETENÇÃO FONTE
PAGAMENTOS
ESTIM. COMP. SNPA [...]
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
12.662,45
126.366,00 [...]
130.460,25
269.488,70

CONFIRMADAS [...]
12.662,45
126.366,00 [...]
89.078,49
228.106,94


Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 171.878,38 
Valor na DIPJ: R$ 172.489,59 
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 269.497,54 
IRPJ devido: R$ 97.007,95 
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 131.098,99 
O crédito reconhecido foi Insuficiente para compensar integralmente os débitos Informados pelo sujeito passivo, razão pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 34505.61060.290704.1.3.02-0104 
NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
16800.44740.210906.1.7.02-6595 28752.96197.210906.1.7.02-8632 [...]
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 6º e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 5ª Turma/DRJ/FOR/CE nº 08-40.964, de 25.10.2017, e-fls. 58-61: 
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DIREITO CREDITÓRIO INEXISTENTE.
Não se integra ao saldo negativo a estimativa não compensada, ainda que pendente de decisão administrativa final, pois ausente a condição de liquidez e certeza do crédito pretendido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Recurso Voluntário 
Notificada em 06.11.2017, e-fl. 65, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 06.12.2017, e-fls. 67-87, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
II � DAS PRELIMINARES 
II.1 � Da Tempestividade 
A RECORRENTE foi cientificada via E-CAC do v. acórdão nº 08-40.964 em 06/11/2017 (segunda-feira), de modo que o prazo de defesa teve início em 07/11/2017 (terça-feira), findando-se em 06/12/2017 (quarta-feira). Assim, resta inequívoca a tempestividade do presente Recurso Voluntário.
II.2 � Do Julgamento Conjunto com o Processo nº 13887.000202/2003-26.
Conforme já antecipamos nos fatos, o presente processo é conexo ao processo nº 13887.000202/2003-26, tendo em vista que é naqueles autos que está sendo analisado o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002 - que foi utilizado para compensar as estimativas mensais de IR de fevereiro/2003 e março/2003-, as quais, por sua vez, compõem o saldo negativo de IRPJ do ano de 2003.
Desse modo, o julgamento daqueles autos por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais impactará diretamente no resultado do presente, pois, se o Recurso Voluntário interposto naqueles autos for provido, serão homologadas integralmente as compensações das estimativas de IR dos meses de fevereiro/2003 e março/2003, as quais compõe o saldo negativo do ano-calendário de 2003 que é objeto deste feito.
Logo, não restam dúvidas de que o presente processo é conexo aos autos do processo nº 13887.000202/2003-26, devendo, portanto, ser apensado àqueles autos para ser julgado em conjunto.
Vale lembrar que o próprio Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF - Portaria MF 343 de 09.06.2015 - em seu Anexo II, artigo 6º, § 1º, inciso II [...].
Destarte, pela identidade dos argumentos de fato e de direito, a RECORRENTE repisa e requer a reunião dos presentes autos com o processo administrativo nº 13887.000202/2003-26, para que tramitem em conjunto e sejam objetos de um único julgamento, em atenção ao princípio da economia e da eficiência processuais.
II.3 � Da Decadência do Direito do Fisco Glosar parte do Saldo Negativo de IRPJ do Ano-Calendário de 2003.
A este propósito, convém apontar que da mesma forma que o fisco federal dispõe do prazo de cinco anos para revisar os débitos de tributos federais que foram apurados e extintos por compensação, ele igualmente dispõe do mesmo prazo para revisar os créditos declarados na sua DIPJ, senão vejamos:
O reconhecimento do direito creditório pela RECORRENTE se deu com base na apuração do saldo negativo de IRPJ ao final do ano-calendário de 2003 e na devida declaração deste crédito em sua DIPJ, quando ela verificou inexistir imposto de renda a pagar no seu ajuste anual.
De forma que, a empresa cumpriu com todas as suas obrigações acessórias. E tanto assim o é, que este fato não é questionado pela Receita Federal a qualquer tempo.
Assim sendo, a partir do encerramento do ano-calendário em 31 de dezembro de 2003 e da respectiva apresentação de sua DIPJ iniciou-se o prazo para o Fisco fiscalizar a RECORRENTE e averiguar se a composição do seu saldo negativo de IRPJ estava correto e se realmente não havia imposto a pagar, sob pena da ocorrência da decadência.
Destarte, transcorridos mais de cinco anos do fato gerador da obrigação tributária, ou da geração do saldo negativo de IRPJ, tal como se verifica no caso vertente, sem que autoridade fiscal tenha contestado a regularidade das apurações declaradas pelo contribuinte, considera-se homologada a respectiva atividade como um todo.
De fato, o contribuinte, nos termos da legislação, apresentou declarações fiscais nas quais informou o resultado fiscal do período (DIPJ). Nesta são demonstrados os valores de todas as estimativas mensais do IRPJ do período e as retenções na fonte sofridas que compõem o saldo negativo apurado ao final do ano-calendário de 2003.
Tais declarações são apresentadas justamente para permitir que o Fisco tome conhecimento dos resultados fiscais da empresa, de forma a poder avaliar a regularidade das informações prestadas pelo contribuinte e se há algum imposto a pagar. E, caso desconfie que há dados que não refletem a realidade, deverá o Fisco efetuar a fiscalização do contribuinte, para aferir se as informações apresentadas nas declarações estão ou não corretas.
Isto importa dizer que a Receita somente poderá questionar os resultados apresentados nas declarações fiscais do contribuinte dentro do prazo de que dispõe para a constituição do crédito tributário. Afinal, se já não mais é permitido lançar tributo supostamente devido, tampouco poderá ser revista a declaração fiscal do contribuinte.
No caso em tela, somente em 17 de dezembro de 2009 a RECORRENTE foi notificada quanto ao deferimento parcial do seu saldo negativo de IRPJ e da respectiva homologação parcial das compensações, ou seja, quando já decorrido o prazo decadencial para que o Fisco pudesse lançar débitos e revisar os valores que compõe o seu saldo negativo de IRPJ.
Sendo assim, podemos concluir que no prazo de cinco anos computados da data da efetivação do encontro de contas -que no caso concreto se dá com o encerramento do ano-calendário em 31 de dezembro, quando o contribuinte promove seu ajuste anual- o Fisco pode analisar a forma com que o contribuinte realizou a quitação das estimativas mensais para formação de seu saldo negativo.
Contudo, não poderá durante a análise da compensação proceder à glosa dos créditos utilizados relativos ao saldo negativo do IRPJ se já transcorrido o prazo decadencial previsto tanto para constituição do crédito tributário, como para revisão das declarações apresentadas pelo contribuinte.
Diante do exposto, considerando-se que a RECORRENTE utilizou o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004 e que o Fisco dispõe do prazo de 05 (cinco) anos para verificar se estão corretos ou não os procedimentos efetuados pelo contribuinte para constituição do crédito tributário e apuração de saldo credor em seu favor, pode-se concluir que, quando da notificação da RECORRENTE em 17 de dezembro de 2009, já estava decaído o direito do Fisco de indeferir e glosar o direito creditório do contribuinte.
Isso não quer dizer que o Fisco não dispõe do direito que lhe é assegurado pelo §5º do artigo 74 da Lei. 9.430/96 para homologar ou não a compensação no prazo de 5 anos contados do seu protocolo. No entanto a Receita poderá indeferir a compensação pela forma como foi feita, em relação aos débitos compensados, mas jamais para questionar os créditos declarados pela RECORRENTE em sua DIPJ.
Ora, independentemente da data da utilização do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003, o fato é que o prazo para o Fisco conferir este crédito também deverá respeitar o prazo de 5 anos previsto no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional.
Isto posto, no caso em tela o Fisco decaiu do seu direito de glosar o saldo negativo de IRPJ em tela, uma vez que ultrapassado o quinquídio legal.
Nestes termos, diante da impossibilidade de o Fisco revisar o saldo negativo de IRPJ de 2003 nestes autos, deve ser reconhecida a totalidade do crédito utilizado pela RECORRENTE, homologando-se por decorrência as compensações promovidas.
III � DO DIREITO 
III.1 Da Possibilidade de Compensação do Saldo Negativo IRPJ 
A Lei 9.430/96, em seu artigo 2º, disciplina o pagamento de antecipações a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL devido pelos optantes pelo Lucro Real Anual [...].
Nesses termos, a legislação de regência acima transcrita impõe às pessoas jurídicas optantes pelo Lucro Real Anual o dever de apurar o Lucro Real em 31 de dezembro de cada ano, deduzindo desse montante a pagar ou a compensar o valor das aludidas antecipações mensais. [...]
Por conseguinte, se do cotejo entre o quanto recolhido a título de antecipações e o que devido por ocasião da apuração do Lucro Real (ajuste) resultar saldo negativo para a União, ou seja, crédito para o contribuinte, esse crédito poderá ser utilizado na compensação do IRPJ e CSLL devidos no exercício seguinte, bem como para adimplemento de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 9.430/96, o que se faz possível já a partir do mês de janeiro do exercício seguinte, como disciplina o Ato Declaratório SRF nº 3, de 07.01.2000. [...]
É exatamente o que ocorre no caso concreto, em que a RECORRENTE apurou saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2003 (exercício de 2004) no montante de R$ 172.489,59 [...], conferindo-lhe o direito de compensá-lo com débitos futuros do mesmo tributo e também de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal a partir do mês de janeiro do ano subsequente (Ato Declaratório SRF nº 3 de 07.01.2000).
E foi com base nesta autorização legal que a ora RECORRENTE transmitiu os PER/DCOMPS nºs 15622.39299.290304.1.3.02-8680, 33175.05815.290404.1.3.02-3378, 35168.80784.290704.1.3.02-3223, 04647.51964.210906.1.7.02-3298, 34505.61060.290704.1.3.02-0104, 16800.44740.210906.1.7.02-6595 e 28752.96197.210906.1.7.02-8632
Entretanto, o fisco reconheceu apenas parcialmente o crédito pleiteado, sem supedâneo jurídico, uma vez que RECORRENTE inegavelmente faz jus ao valor total requerido, senão vejamos:
III.2 � Da Correta Composição do Saldo Negativo da IRPJ do Ano-Calendário de 2003 e da Possibilidade de Aproveitamento das Estimativas Compensadas 
Uma vez demonstrado o cabimento da compensação do saldo negativo de IRPJ com parcelas vincendas deste tributo e de outros mais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, urge demonstrar que os valores das estimativas de fevereiro/2003 e março/2003 compensadas pela RECORRENTE e que foram utilizadas para a composição do crédito em discussão nestes autos, de fato, corroboram com o direito creditório apontado na DIPJ da ora RECORRENTE no ano calendário de 2003, no importe de R$ 172.489,59 [...].
Pois bem. Na hipótese vertente dos autos, as Declarações de Compensação referentes às estimativas mensais de IRPJ de fevereiro/2003 e de março/2003 não foram homologadas totalmente pelo Fisco nos autos do processo administrativo nº 13887.000202/2003-26.
Fato este que ensejou a não confirmação pela DRF em Limeira destas estimativas na composição do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003.
Ocorre que o entendimento adotado pela DRF em Limeira e que foi encampado pela DRJ rem Fortaleza não deve prosperar, primeiramente porque o crédito utilizado para a compensação das estimativas mensais de IRPJ de fevereiro/2003 e de março/2003 ainda está em discussão administrativa nos autos do processo nº 13887.000202/2003-26.
Ora, se assim o é, ainda que as compensações das estimativas não tenham sido homologadas, cabe ressaltar que, conforme demonstrado em sua Manifestação de Inconformidade, a RECORRENTE apresentou defesa cabível (fls. 27/28), instaurando-se desse modo o contencioso administrativo fiscal, onde o contribuinte pode submeter a apreciação da compensação aos órgãos administrativos judicantes.
Depois de proferida a decisão de primeira instância nos autos do processo nº 13887.000202/2003-26, a ora RECORRENTE interpôs seu competente Recurso Administrativo, como atesta o documento anexo, dando-se o devido prosseguimento à discussão administrativa instaurada (Doc. 03).
Atualmente o processo administrativo nº 13887.000202/2003-26 encontra-se no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aguardando o julgamento do Recurso Voluntário interposto pela ora RECORRENTE naqueles autos, conforme evidencia o andamento extraído do site do CARF na internet e que segue abaixo transcrito (Doc. 04). [...]
Conforme o artigo 74, §§ 7º a 9º da Lei 9.430/9617, os recursos administrativos aviados contra a decisão que não homologa a compensação têm efeito suspensivo quanto à cobrança do débito compensado, ex vi do artigo 151, inciso III, do CTN.
Desta forma, até que se encerre a discussão administrativa nos autos do processo administrativo nº 13887.000202/2003-26 não há como desconsiderar as compensações das estimativas mensais de IRPJ de fevereiro/2003 e março/2003, que foram promovidas com o crédito em análise naqueles autos.
Outrossim, não há dúvidas de que se a compensação das estimativas de fevereiro/2003 e março/2003 forem efetivamente confirmadas após o contencioso administrativo, restará escorreita sua utilização para a composição do saldo negativo ora em debate.
E na mais remota possibilidade daquelas compensações restarem rechaçadas, não homologadas, os débitos declarados nas respectivos DCOMPs deverão ser considerados confessados e serão devidamente exigidos do contribuinte, nos termos do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, [...].
Assim, decorre da disposição legal que, tendo o Fisco considerado inconsistente a declaração de compensação, os débitos indevidamente compensados serão exigidos e, em última circunstância, inscritos em dívida ativa.
Portanto, reduzir o saldo negativo da IRPJ do ano calendário de 2003, reconhecendo apenas parcialmente o crédito pleiteado pelo contribuinte e, ao mesmo tempo, cobrar o débito das estimativas mensais de IRPJ de fevereiro/2003 e março/2003, implica em cobrar o mesmo tributo por duas vezes!
Nesse diapasão, mesmo que houvesse decisão administrativa definitiva não homologando integralmente a compensação de um débito de estimativa mensal, ainda sim essa parcela deverá ser considerada para fins de composição do saldo negativo.
Afinal, em caso de não homologação ou homologação parcial da compensação, o respectivo crédito tributário será regularmente exigido do contribuinte e, quando pago (voluntária ou forçadamente), irá recompor o saldo negativo.
Ademais, caso o Poder Judiciário, por seu turno, afaste a cobrança dos débitos por entender legítimas as compensações realizadas pela RECORRENTE, tal decisão confirmará o saldo negativo retratado em sua DIPJ.
Ou seja: em última análise, o Poder Judiciário poderá reconhecer a validade do pagamento por meio das compensações efetuadas pela RECORRENTE, motivo pelo qual estas também deverão recompor o saldo negativo do qual lançara mão.
Em qualquer hipótese, portanto, os débitos de estimativa objeto de compensação parcialmente homologada ou não homologada deverão ser considerados na formação do saldo negativo [...].
Do quanto até então exposto, dúvidas não restam acerca da correção do apontamento das estimativas compensadas para a composição do saldo negativo da RECORRENTE, bem como a utilização deste, porquanto regularmente constituído, para o adimplemento de outros débitos.
Ainda que se aventasse, para negar a utilização da compensação parcialmente homologada na constituição do saldo negativo, que o crédito da RECORRENTE não é líquido, certo e exigível, nos termos do artigo 170 do CTN, tal argumento não comporta a mínima guarida.
Ora, ao contrário do sustentado pela DRJ em Fortaleza (CE) a liquidez e a certeza são conferidas pela própria Lei n.º 9.430/96, que estabelece que os débitos declarados como compensados são considerados confissões de dívida se constatada a insuficiência do crédito.
Portanto, eis o devido processo legal:
1) Se o contribuinte manifestar inconformidade e restar vitorioso, será restaurada a compensação pretendida, e os débitos declarados na DCOMP restarão compensados, compondo devidamente o saldo negativo daquele ano; ou
2) Se não houver manifestação de inconformidade, ou a exigência for mantida após o iter processual administrativo, o Fisco terá à sua disposição os meios hábeis a exigir do contribuinte o pagamento dos débitos que pretendeu compensar; no momento em que for satisfeita a exigência, a estimativa será recomposta através do DARF que quitar o débito.
O fato é que, repise-se, em qualquer caso a RECORRENTE terá a seu dispor o saldo negativo constituído também por aquela estimativa que foi compensada, seja ela, ao final, homologada ou não pela autoridade administrativa julgadora ou até mesmo pelo Poder Judiciário.
Em suma, a exigência de eventual valor de DCOMP não confirmada deve ser efetuada no processo em que está sendo analisado o crédito utilizado para compensar a estimativa mensal. Contudo, em qualquer caso, a estimativa será confirmada nos exatos termos em que declarada.
E não apenas isso: se prevalecer a exigência quanto às DCOMPs não homologadas ou homologadas parcialmente, a RECORRENTE será forçada a pagar duas vezes o mesmo débito numa espécie de efeito cascata: uma vez no processo em que analisado o crédito da DCOMP utilizada para quitar as estimativas que geraram o saldo negativo nestes autos discutido, e uma vez mais, caso a glosa aqui discutida seja mantida.
O que, convenhamos, não se pode admitir, por restar latente o locupletamento sem causa do qual o Fisco se beneficiará. [...]
Referido enunciado não poderia ser mais claro ao determinar que, caso a compensação da estimativa não seja homologada, esta compensação deve ser exigida sem que haja impacto na composição do saldo negativo dos anos subsequentes.
Obviamente, impossibilitar a utilização da parcela do saldo negativo composta por compensações não homologadas, parcialmente homologadas ou pendentes de julgamento é exatamente o mesmo que efetuar a glosa destas estimativas. [...]
Diante disso, de rigor que as estimativas mensais de IRPJ referentes a fevereiro e março de 2013, , as quais foram objeto de compensação, sejam consideradas na composição do saldo negativo do mesmo período, ainda que não homologadas, uma vez que o débito apontado nas DCOMPs representa confissão de dívida e pode ser cobrado pelos meios próprios, mas sem que se possa impactar no saldo negativo aqui analisado. [...]
Rematando a questão, independentemente do resultado das compensações das estimativas de fevereiro/2003 e março/2013, este fato não tem o condão de interferir na composição do saldo negativo da RECORRENTE, sob pena de lhe ser imputada dupla cobrança pelo mesmo débito: uma nos processos relativos às estimativas compensadas e outra nos presentes autos, se equivocadamente for mantida a glosa do saldo negativo.
Destarte, é de rigor a reforma do v. acórdão nº 08-40.964 proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza (CE), que equivocadamente concluiu que não deve integrar o saldo negativo do IRPJ, a estimativa compensada que não foi homologada, ainda que não houver decisão administrativa final.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.
No que concerne ao pedido conclui que:
IV � DO PEDIDO 
Ex positis, a RECORRENTE requer que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais se digne a conceder integral provimento ao Recurso Voluntário interposto para reformar o v. acórdão nº 08-40964 proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (CE), a fim de:
(i) preliminarmente, deferir o julgamento em conjunto do presente processo com os autos do processo nº 13887.000202/2003-26, nos termos das razões anexas;
(ii) ainda, reconhecer a decadência do direito do fisco de revisar o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003, eis que decorridos mais de cinco anos entre os fatos geradores e a intimação da RECORRENTE do despacho decisório inicialmente proferido pela DRF em Limeira, nos termos do art. 150, § 4º do CTN;
(iii) no mérito, reconhecer integralmente o crédito tributário pleiteado referente ao saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2003, com a consequente homologação da totalidade das compensações realizadas, extinguindo-se os créditos tributários compensados, com base nas disposições do artigo 156, inciso II do CTN.
Ainda, a RECORRENTE protesta pela produção de todos os demais meios de prova em Direito admitidos, especialmente pela posterior juntada de documentos, bem como pela sustentação oral perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Em 04.03.2021 a Recorrente apresenta Petição de e-fls. 135-151, requerendo:
Diante do quanto exposto, aguarda a REQUERENTE que o presente processo: (i) seja julgado em conjunto com o processo administrativo nº 13887.0002020/2003-26, ou, caso assim não se entenda, o que se admite meramente por argumento, que se determine o sobrestamento do presente julgamento até o deslinde definitivo daquele processo.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da Lide 
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$40.779,39 (R$171.878,38� R$131.098,99) referente ao ano-calendário de 2003 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Sustentação Oral
A Recorrente solicita sustentação oral.
O Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, prevê:
Art. 58. Anunciado o julgamento de cada recurso, o presidente dará a palavra, sucessivamente: [...]
II - ao recorrente ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por, no máximo, 15 (quinze) minutos, a critério do presidente;
III - à parte adversa ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por, no máximo, 15 (quinze) minutos, a critério do presidente;
No sítio institucional constam os formulários eletrônicos e todas as informações necessárias ao procedimento de sustentação oral. Nesse sentido, a Recorrente deve observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas regulamentares para alcançar este desiderato.
Processos Vinculados por Conexão
A Recorrente requer que a conexão dos presentes autos com processos diversos.
O Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, assim determina:
Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina:
§1º Os processos podem ser vinculados por:
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
Verifica-se que no presente caso que a reunião dos processos não é a melhor solução dado que a providência de conexão somente seria possível caso os Per/DComp tratados em autos diversos fossem referentes a parcelas de um mesmo direito creditório. Ocorre que esta circunstância não se verifica no presente caso, uma vez que o saldo negativo de cada ano é considerado um direito creditório distinto. A ilação designada pela Recorrente, a despeito de tudo, não se destaca como procedente.
Nulidade do Despacho Decisório e da Decisão de Primeira Instância
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos por violação de normas.
O Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015: 
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
Neste sentido, devem ser enfrentados �todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador� (art. 489 do Código de Processo Civil). Por conseguinte, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. 
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Tributo Determinado sobre a Base de Cálculo Estimada. Confissão de Dívida. Parecer Normativo Cosit nº 02, de 2018. Súmula CARF nº 177
O Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, prevê que até 31.05.2018 o débito de tributo determinado pela base de cálculo estimada compensado pode ser considerado como integrante do direito creditório pleiteado, uma vez que pode ser exigido como tributo devido:
Síntese conclusiva 
13.De todo o exposto, conclui-se:
a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas;
b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário; não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em DAU antes desta data;
c) no caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL.
d) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL;
e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido;
f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança;
Os valores confessados a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído definitivamente pela confissão de dívida em Per/DComp. Se o valor confessado integrar saldo negativo de IRPJ ou [...] da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão de dívida e será objeto de cobrança.
Para a análise da matéria, cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 177
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito de saldo negativo pleiteado. Por esta razão a suspensão de julgamento dos presente autos até a decisão definitiva do exame da compensação dos tributos determinados sobre a base de cálculo estimada fica prejudicada em face das determinações do referido Parecer Normativo Cosit nº 02, de 2018 e da Súmula CARF nº 177. 
Os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo negativo correspondente e o direito creditório destes decorrentes pode ser deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restar constituído pela confissão e passível de ser objeto de cobrança, conforme consta expressamente no Despacho Decisório. 
Direito Superveniente: Parecer Normativo Cosit nº 02, de 2018 e Súmula CARF nº 177
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Jurisprudência e Doutrina
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). 
Inconstitucionalidade de Lei
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações do Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, e da Súmula CARF nº 177 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-002.701 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10865.911814/2009-00

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Benatti
Marcon, Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga e Carmen Ferreira
Saraiva.

Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracao
de Compensacgdo (Per/DComp) n° 04647.51964.210906.1.7.02-3298, em 21.09.2006, e-fls. 02-
11, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) no valor de R$171.878,38 do ano-calendario de 2003 apurado pelo regime de
tributacdo do lucro real, para compensacéo dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 12-17:

Analisadas as informacGes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composi¢do do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a
apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO

PER/DCOMP
PARC. RETENCAO ESTIM. COMP. | SOMA PARC.
CREDITO[..] FONTE PAGAMENTOS | ““g\paT ] CRED.
PER/ [DC]OMP 12.662,45 126.366,00 [...] 130.460,25 269.488,70
CONFS'F'\?ADA 12.662,45 126.366,00 [...] 89.078,49 228.106,94

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 171.878,38

Valor na DIPJ: R$ 172.489,59
Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 269.497,54
IRPJ devido: R$ 97.007,95

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o
valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 131.098,99

O crédito reconhecido foi Insuficiente para compensar integralmente os débitos
Informados pelo sujeito passivo, razéo pela qual:

HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagdo declarada no PER/DCOMP:
34505.61060.290704.1.3.02-0104

NAO HOMOLOGO a compensacéo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
16800.44740.210906.1.7.02-6595 28752.96197.210906.1.7.02-8632 [...]
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Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Codigo Tributario
Nacional). Inciso Il do Paragrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4°
da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.

Manifestacédo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acorddo da 5 Turma/DRJ/FOR/CE n° 08-40.964, de 25.10.2017, e-fls. 58-61.:

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DIREITO CREDITORIO INEXISTENTE.

N&do se integra ao saldo negativo a estimativa ndo compensada, ainda que
pendente de decisdo administrativa final, pois ausente a condicdo de liquidez e certeza
do crédito pretendido.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Recurso Voluntario

Notificada em 06.11.2017, e-fl. 65, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 06.12.2017, e-fls. 67-87, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
Il - DAS PRELIMINARES
1.1 — Da Tempestividade

A RECORRENTE foi cientificada via E-CAC do v. acorddo n° 08-40.964 em
06/11/2017 (segunda-feira), de modo que o prazo de defesa teve inicio em 07/11/2017
(terca-feira), findando-se em 06/12/2017 (quarta-feira). Assim, resta inequivoca a
tempestividade do presente Recurso Voluntario.

11.2 — Do Julgamento Conjunto com o Processo n° 13887.000202/2003-26.

Conforme j& antecipamos nos fatos, o presente processo € conexo ao processo
n® 13887.000202/2003-26, tendo em vista que é naqueles autos que estd sendo
analisado o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002 - que foi utilizado para
compensar as estimativas mensais de IR de fevereiro/2003 e mar¢o/2003-, as quais,
por sua vez, compdem o saldo negativo de IRPJ do ano de 2003.

Desse modo, o julgamento daqueles autos por este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais impactara diretamente no resultado do presente, pois, se 0 Recurso
Voluntario interposto naqueles autos for provido, serdo homologadas integralmente as
compensagdes das estimativas de IR dos meses de fevereiro/2003 e margo/2003, as
quais compde o saldo negativo do ano-calendario de 2003 que é objeto deste feito.

Logo, ndo restam duvidas de que o presente processo é conexo aos autos do
processo n® 13887.000202/2003-26, devendo, portanto, ser apensado aqueles autos
para ser julgado em conjunto.

Vale lembrar que o prdprio Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — RICARF - Portaria MF 343 de 09.06.2015 - em seu Anexo I,
artigo 6°, § 1°, inciso Il [...].

Destarte, pela identidade dos argumentos de fato e de direito, a RECORRENTE
repisa e requer a reunido dos presentes autos com o processo administrativo n°
13887.000202/2003-26, para que tramitem em conjunto e sejam objetos de um Gnico
julgamento, em atencéo ao principio da economia e da eficiéncia processuais.
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11.3 — Da Decadéncia do Direito do Fisco Glosar parte do Saldo Negativo de
IRPJ do Ano-Calendério de 2003.

A este proposito, convém apontar que da mesma forma que o fisco federal
dispbe do prazo de cinco anos para revisar os débitos de tributos federais que foram
apurados e extintos por compensacdo, ele igualmente dispGe do mesmo prazo para
revisar os créditos declarados na sua DIPJ, sendo vejamos:

O reconhecimento do direito creditério pela RECORRENTE se deu com base
na apuracao do saldo negativo de IRPJ ao final do ano-calendéario de 2003 e na devida
declaracdo deste crédito em sua DIPJ, quando ela verificou inexistir imposto de renda
a pagar no seu ajuste anual.

De forma que, a empresa cumpriu com todas as suas obrigacdes acessorias. E
tanto assim o é, que este fato ndo é questionado pela Receita Federal a qualquer
tempo.

Assim sendo, a partir do encerramento do ano-calendario em 31 de dezembro de
2003 e da respectiva apresentacdo de sua DIPJ iniciou-se o prazo para o Fisco
fiscalizar a RECORRENTE e averiguar se a composicdo do seu saldo negativo de
IRPJ estava correto e se realmente ndo havia imposto a pagar, sob pena da ocorréncia
da decadéncia.

Destarte, transcorridos mais de cinco anos do fato gerador da obrigagédo
tributéria, ou da geracdo do saldo negativo de IRPJ, tal como se verifica no caso
vertente, sem que autoridade fiscal tenha contestado a regularidade das apuracdes
declaradas pelo contribuinte, considera-se homologada a respectiva atividade como
um todo.

De fato, o contribuinte, nos termos da legislacdo, apresentou declaragdes fiscais
nas quais informou o resultado fiscal do periodo (DIPJ). Nesta sdo demonstrados o0s
valores de todas as estimativas mensais do IRPJ do periodo e as retengdes na fonte
sofridas que compdem o saldo negativo apurado ao final do ano-calendario de 2003.

Tais declaragBes sdo apresentadas justamente para permitir que o Fisco tome
conhecimento dos resultados fiscais da empresa, de forma a poder avaliar a
regularidade das informagdes prestadas pelo contribuinte e se ha algum imposto a
pagar. E, caso desconfie que ha dados que ndo refletem a realidade, devera o Fisco
efetuar a fiscalizagdo do contribuinte, para aferir se as informagdes apresentadas nas
declaragdes estdo ou ndo corretas.

Isto importa dizer que a Receita somente podera questionar os resultados
apresentados nas declaracOes fiscais do contribuinte dentro do prazo de que dispde
para a constituicdo do crédito tributario. Afinal, se ja& ndo mais é permitido lancar
tributo supostamente devido, tampouco podera ser revista a declaracdo fiscal do
contribuinte.

No caso em tela, somente em 17 de dezembro de 2009 a RECORRENTE foi
notificada quanto ao deferimento parcial do seu saldo negativo de IRPJ e da respectiva
homologacdo parcial das compensacfes, ou seja, quando ja decorrido o prazo
decadencial para que o Fisco pudesse lancar débitos e revisar os valores que compde 0
seu saldo negativo de IRPJ.

Sendo assim, podemos concluir que no prazo de cinco anos computados da data
da efetivacdo do encontro de contas -que no caso concreto se da com o encerramento
do ano-calendario em 31 de dezembro, quando o contribuinte promove seu ajuste
anual- o Fisco pode analisar a forma com que o contribuinte realizou a quitacdo das
estimativas mensais para formacédo de seu saldo negativo.
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Contudo, ndo podera durante a analise da compensagdo proceder a glosa dos
créditos utilizados relativos ao saldo negativo do IRPJ se j& transcorrido o prazo
decadencial previsto tanto para constituicdo do crédito tributario, como para revisdo
das declaragdes apresentadas pelo contribuinte.

Diante do exposto, considerando-se que a RECORRENTE utilizou o saldo
negativo de IRPJ do ano-calendério de 2004 e que o Fisco dispbe do prazo de 05
(cinco) anos para verificar se estdo corretos ou ndo os procedimentos efetuados pelo
contribuinte para constituicdo do crédito tributario e apuracdo de saldo credor em seu
favor, pode-se concluir que, quando da notificacdo da RECORRENTE em 17 de
dezembro de 2009, ja estava decaido o direito do Fisco de indeferir e glosar o direito
creditorio do contribuinte.

Isso ndo quer dizer que o Fisco ndo dispde do direito que lhe é assegurado pelo
85° do artigo 74 da Lei. 9.430/96 para homologar ou ndo a compensacéo no prazo de 5
anos contados do seu protocolo. No entanto a Receita podera indeferir a compensagéo
pela forma como foi feita, em relacdo aos débitos compensados, mas jamais para
questionar os créditos declarados pela RECORRENTE em sua DIPJ.

Ora, independentemente da data da utilizacdo do saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2003, o fato é que o prazo para o Fisco conferir este crédito também
devera respeitar o prazo de 5 anos previsto no artigo 150, § 4° do Codigo Tributéario
Nacional.

Isto posto, no caso em tela o Fisco decaiu do seu direito de glosar o saldo
negativo de IRPJ em tela, uma vez que ultrapassado o quinquidio legal.

Nestes termos, diante da impossibilidade de o Fisco revisar o saldo negativo de
IRPJ de 2003 nestes autos, deve ser reconhecida a totalidade do crédito utilizado pela
RECORRENTE, homologando-se por decorréncia as compensac¢des promovidas.

Il - DO DIREITO
I11.1 Da Possibilidade de Compensacao do Saldo Negativo IRPJ

A Lei 9.430/96, em seu artigo 2°, disciplina o pagamento de antecipacles a
titulo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e da Contribuigdo Social sobre o
Lucro Liquido — CSLL devido pelos optantes pelo Lucro Real Anual [...].

Nesses termos, a legislacdo de regéncia acima transcrita impde as pessoas
juridicas optantes pelo Lucro Real Anual o dever de apurar o Lucro Real em 31 de
dezembro de cada ano, deduzindo desse montante a pagar ou a compensar o valor das
aludidas antecipa¢des mensais. [...]

Por conseguinte, se do cotejo entre o quanto recolhido a titulo de antecipacdes e
0 que devido por ocasido da apuracdo do Lucro Real (ajuste) resultar saldo negativo
para a Unido, ou seja, crédito para o contribuinte, esse crédito podera ser utilizado na
compensa¢do do IRPJ e CSLL devidos no exercicio seguinte, bem como para
adimplemento de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal nos
termos do artigo 6°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 9.430/96, o que se faz possivel j& a
partir do més de janeiro do exercicio seguinte, como disciplina o Ato Declaratério
SRF n° 3, de 07.01.2000. [...]

E exatamente 0 que ocorre no caso concreto, em que a RECORRENTE apurou
saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2003 (exercicio de 2004) no montante de
R$ 172.489,59 [...], conferindo-lhe o direito de compensa-lo com débitos futuros do
mesmo tributo e também de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal a partir do més de janeiro do ano subsequente (Ato Declaratério SRF n° 3 de
07.01.2000).
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E foi com base nesta autorizagéo legal que a ora RECORRENTE transmitiu os
PER/DCOMPS n% 15622.39299.290304.1.3.02-8680, 33175.05815.290404.1.3.02-
3378, 35168.80784.290704.1.3.02-3223, 04647.51964.210906.1.7.02-3298,
34505.61060.290704.1.3.02-0104, 16800.44740.210906.1.7.02-6595 e
28752.96197.210906.1.7.02-8632

Entretanto, o fisco reconheceu apenas parcialmente o crédito pleiteado, sem
supedéaneo juridico, uma vez que RECORRENTE inegavelmente faz jus ao valor total
requerido, sendo vejamos:

I11.2 — Da Correta Composicdo do Saldo Negativo da IRPJ do Ano-Calendario
de 2003 e da Possibilidade de Aproveitamento das Estimativas Compensadas

Uma vez demonstrado o cabimento da compensacao do saldo negativo de IRPJ
com parcelas vincendas deste tributo e de outros mais administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, urge demonstrar que os valores das estimativas de
fevereiro/2003 e margo/2003 compensadas pela RECORRENTE e que foram
utilizadas para a composicdo do crédito em discussdo nestes autos, de fato,
corroboram com o direito creditorio apontado na DIPJ da ora RECORRENTE no ano
calendario de 2003, no importe de R$ 172.489,59 [...].

Pois bem. Na hipétese vertente dos autos, as Declaracdes de Compensacéo
referentes as estimativas mensais de IRPJ de fevereiro/2003 e de margo/2003 néo
foram homologadas totalmente pelo Fisco nos autos do processo administrativo n°
13887.000202/2003-26.

Fato este que ensejou a ndo confirmacdo pela DRF em Limeira destas
estimativas na composicdo do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003.

Ocorre que o entendimento adotado pela DRF em Limeira e que foi encampado
pela DRJ rem Fortaleza ndo deve prosperar, primeiramente porque o crédito utilizado
para a compensacdo das estimativas mensais de IRPJ de fevereiro/2003 e de
mar¢o/2003 ainda estd em discussdo administrativa nos autos do processo n°
13887.000202/2003-26.

Ora, se assim 0 é, ainda que as compensacfes das estimativas ndo tenham sido
homologadas, cabe ressaltar que, conforme demonstrado em sua Manifestacdo de
Inconformidade, a RECORRENTE apresentou defesa cabivel (fls. 27/28),
instaurando-se desse modo o contencioso administrativo fiscal, onde o contribuinte
pode submeter a apreciacdo da compensacgdo aos 6rgaos administrativos judicantes.

Depois de proferida a decisdo de primeira instancia nos autos do processo n°
13887.000202/2003-26, a ora RECORRENTE interp6s seu competente Recurso
Administrativo, como atesta 0 documento anexo, dando-se o devido prosseguimento a
discusséo administrativa instaurada (Doc. 03).

Atualmente o processo administrativo n® 13887.000202/2003-26 encontra-se no
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aguardando o julgamento do Recurso
Voluntéario interposto pela ora RECORRENTE naqueles autos, conforme evidencia o
andamento extraido do site do CARF na internet e que segue abaixo transcrito (Doc.

04). [...]
Conforme o artigo 74, 88 7° a 9° da Lei 9.430/9617, os recursos administrativos

aviados contra a decisdo que ndo homologa a compensacdo tém efeito suspensivo
quanto a cobranca do débito compensado, ex vi do artigo 151, inciso I1l, do CTN.

Desta forma, até que se encerre a discussdo administrativa nos autos do
processo administrativo n® 13887.000202/2003-26 ndo h& como desconsiderar as
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compensagdes das estimativas mensais de IRPJ de fevereiro/2003 e margo/2003, que
foram promovidas com o crédito em analise naqueles autos.

Outrossim, ndo ha ddvidas de que se a compensacdo das estimativas de
fevereiro/2003 e margo/2003 forem efetivamente confirmadas apds o contencioso
administrativo, restara escorreita sua utilizacdo para a composicdo do saldo negativo
ora em debate.

E na mais remota possibilidade daquelas compensacdes restarem rechacgadas,
ndo homologadas, os débitos declarados nas respectivos DCOMPs deverdo ser
considerados confessados e serdo devidamente exigidos do contribuinte, nos termos
do artigo 74 da Lei n°® 9.430/96, [...].

Assim, decorre da disposicdo legal que, tendo o Fisco considerado inconsistente
a declaracdo de compensacgdo, os débitos indevidamente compensados serdo exigidos
e, em Ultima circunstancia, inscritos em divida ativa.

Portanto, reduzir o saldo negativo da IRPJ do ano calendario de 2003,
reconhecendo apenas parcialmente o crédito pleiteado pelo contribuinte e, a0 mesmo
tempo, cobrar o débito das estimativas mensais de IRPJ de fevereiro/2003 e
marc¢o/2003, implica em cobrar o mesmo tributo por duas vezes!

Nesse diapasdo, mesmo que houvesse decisdo administrativa definitiva nédo
homologando integralmente a compensagdo de um débito de estimativa mensal, ainda
sim essa parcela devera ser considerada para fins de composi¢do do saldo negativo.

Afinal, em caso de ndo homologacdo ou homologacédo parcial da compensagéo,
0 respectivo crédito tributario serd regularmente exigido do contribuinte e, quando
pago (voluntaria ou forgadamente), ird recompor o saldo negativo.

Ademais, caso o Poder Judiciario, por seu turno, afaste a cobranca dos débitos
por entender legitimas as compensacgdes realizadas pela RECORRENTE, tal deciséo
confirmara o saldo negativo retratado em sua DIPJ.

Ou seja: em dltima analise, o Poder Judiciario podera reconhecer a validade do
pagamento por meio das compensacgdes efetuadas pela RECORRENTE, motivo pelo
qual estas também deverdo recompor o saldo negativo do qual langara mao.

Em qualquer hipotese, portanto, os débitos de estimativa objeto de compensacédo
parcialmente homologada ou ndo homologada deverdo ser considerados na formagéao
do saldo negativo [...].

Do quanto até entdo exposto, dividas ndo restam acerca da corre¢cdo do
apontamento das estimativas compensadas para a composi¢do do saldo negativo da
RECORRENTE, bem como a utilizacdo deste, porquanto regularmente constituido,
para 0 adimplemento de outros débitos.

Ainda que se aventasse, para negar a utilizacdo da compensacao parcialmente
homologada na constituicdo do saldo negativo, que o crédito da RECORRENTE néo é
liquido, certo e exigivel, nos termos do artigo 170 do CTN, tal argumento ndo
comporta a minima guarida.

Ora, ao contrario do sustentado pela DRJ em Fortaleza (CE) a liquidez e a
certeza sdo conferidas pela propria Lei n.° 9.430/96, que estabelece que os débitos
declarados como compensados sdo considerados confissdes de divida se constatada a
insuficiéncia do crédito.

Portanto, eis o devido processo legal:
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1) Se o contribuinte manifestar inconformidade e restar vitorioso, sera
restaurada a compensacdo pretendida, e os débitos declarados na DCOMP restardo
compensados, compondo devidamente o saldo negativo daquele ano; ou

2) Se ndo houver manifestacdo de inconformidade, ou a exigéncia for mantida
apos o iter processual administrativo, o Fisco tera a sua disposi¢do os meios habeis a
exigir do contribuinte o pagamento dos débitos que pretendeu compensar; no
momento em que for satisfeita a exigéncia, a estimativa sera recomposta através do
DARF que quitar o débito.

O fato € que, repise-se, em qualquer caso a RECORRENTE tera a seu dispor 0
saldo negativo constituido também por aquela estimativa que foi compensada, seja ela,
ao final, homologada ou ndo pela autoridade administrativa julgadora ou até mesmo
pelo Poder Judiciario.

Em suma, a exigéncia de eventual valor de DCOMP néo confirmada deve ser
efetuada no processo em que esta sendo analisado o crédito utilizado para compensar a
estimativa mensal. Contudo, em qualquer caso, a estimativa sera confirmada nos
exatos termos em que declarada.

E ndo apenas isso: se prevalecer a exigéncia quanto as DCOMPs ndo
homologadas ou homologadas parcialmente, a RECORRENTE sera forcada a pagar
duas vezes o mesmo débito numa espécie de efeito cascata: uma vez no processo em
que analisado o crédito da DCOMP utilizada para quitar as estimativas que geraram o
saldo negativo nestes autos discutido, e uma vez mais, caso a glosa aqui discutida seja
mantida.

O que, convenhamos, ndo se pode admitir, por restar latente o locupletamento
sem causa do qual o Fisco se beneficiard. [...]

Referido enunciado ndo poderia ser mais claro ao determinar que, caso a
compensagdo da estimativa ndo seja homologada, esta compensacdo deve ser exigida
sem que haja impacto na composicao do saldo negativo dos anos subsequentes.

Obviamente, impossibilitar a utilizagdo da parcela do saldo negativo composta
por compensagfes ndo homologadas, parcialmente homologadas ou pendentes de
julgamento é exatamente o mesmo que efetuar a glosa destas estimativas. [...]

Diante disso, de rigor que as estimativas mensais de IRPJ referentes a fevereiro
e mar¢o de 2013, , as quais foram objeto de compensacdo, sejam consideradas na
composicao do saldo negativo do mesmo periodo, ainda que ndo homologadas, uma
vez que o débito apontado nas DCOMPs representa confissdo de divida e pode ser
cobrado pelos meios proprios, mas sem que se possa impactar no saldo negativo aqui
analisado. [...]

Rematando a questdo, independentemente do resultado das compensagdes das
estimativas de fevereiro/2003 e margo/2013, este fato ndo tem o cond&o de interferir
na composicdo do saldo negativo da RECORRENTE, sob pena de lhe ser imputada
dupla cobranca pelo mesmo débito: uma nos processos relativos as estimativas
compensadas e outra nos presentes autos, se equivocadamente for mantida a glosa do
saldo negativo.

Destarte, é de rigor a reforma do v. acérddo n° 08-40.964 proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza (CE), que
equivocadamente concluiu que ndo deve integrar o saldo negativo do IRPJ, a
estimativa compensada que ndo foi homologada, ainda que ndo houver decisdo
administrativa final.
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Com o objetivo de fundamentar as razGes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncia a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

No que concerne ao pedido conclui que:

IV - DO PEDIDO

Ex positis, a RECORRENTE requer que este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais se digne a conceder integral provimento ao Recurso Voluntario
interposto para reformar o v. acérdao n° 08-40964 proferido pela Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Fortaleza (CE), a fim de:

(i) preliminarmente, deferir o julgamento em conjunto do presente processo
com 0s autos do processo n° 13887.000202/2003-26, nos termos das razdes anexas;

(ii) ainda, reconhecer a decadéncia do direito do fisco de revisar o saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003, eis que decorridos mais de cinco anos
entre os fatos geradores e a intimagdo da RECORRENTE do despacho decisério
inicialmente proferido pela DRF em Limeira, nos termos do art. 150, § 4° do CTN;

(iif) no mérito, reconhecer integralmente o crédito tributéario pleiteado referente
ao saldo negativo do IRPJ do ano-calendario de 2003, com a consequente
homologacéo da totalidade das compensagdes realizadas, extinguindo-se os créditos
tributarios compensados, com base nas disposi¢oes do artigo 156, inciso 11 do CTN.

Ainda, a RECORRENTE protesta pela producéo de todos os demais meios de
prova em Direito admitidos, especialmente pela posterior juntada de documentos, bem
como pela sustentacdo oral perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Em 04.03.2021 a Recorrente apresenta Peticdo de e-fls. 135-151, requerendo:

Diante do quanto exposto, aguarda a REQUERENTE que o0 presente processo:
(i) seja julgado em conjunto com o processo administrativo n® 13887.0002020/2003-
26, ou, caso assim nao se entenda, 0 que se admite meramente por argumento, que se
determine o sobrestamento do presente julgamento até o deslinde definitivo daquele
processo.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ no valor de R$40.779,39 (R$171.878,38— R$131.098,99) referente ao ano-calendario de
2003 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo Civil, que se aplica supletiva e
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subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02 de marco de
1972).

Sustentacéo Oral
A Recorrente solicita sustentagao oral.

O Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343,
de 09 de junho de 2015, prevé:

Art. 58. Anunciado o julgamento de cada recurso, o0 presidente dard a palavra,
sucessivamente: [...]

Il - ao recorrente ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentacdo oral
por 15 (quinze) minutos, prorrogaveis por, no maximo, 15 (quinze) minutos, a critério
do presidente;

I11 - & parte adversa ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentacéo oral
por 15 (quinze) minutos, prorrogaveis por, no maximo, 15 (quinze) minutos, a critério
do presidente;
No sitio institucional constam os formularios eletronicos e todas as informaces
necessérias ao procedimento de sustentacdo oral*. Nesse sentido, a Recorrente deve observar a
forma, o tempo e o local previstos nas normas regulamentares para alcancar este desiderato.

Processos Vinculados por Conexao
A Recorrente requer que a conexdo dos presentes autos com processos diversos.

O Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343,
de 09 de junho de 2015, assim determina:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando-se a
seguinte disciplina:

81° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou
pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados
em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditério ou
de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas; e

Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento
fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.

Verifica-se que no presente caso que a reunido dos processos ndo € a melhor
solugéo dado que a providéncia de conex@o somente seria possivel caso os Per/DComp tratados
em autos diversos fossem referentes a parcelas de um mesmo direito creditorio. Ocorre que esta
circunstancia ndo se verifica no presente caso, uma vez que o saldo negativo de cada ano é
considerado um direito creditorio distinto. A ilacdo designada pela Recorrente, a despeito de
tudo, ndo se destaca como procedente.

Nulidade do Despacho Decisorio e da Decisdo de Primeira Instancia
A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos por violagdo de normas.

! BRASIL. Ministério da Economia. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Carta de Servicos. Solicitagdo de
Sustentacdo Oral. Disponivel em: <https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/carta-de-servicos-
carf/>. Acesso em: 29 jul. 2020,
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O Despacho Decisorio foi lavrado por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimacao
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instdncia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreenséo da
descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art.
5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n® 70.235, de 06 de margo de
1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacéo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranga
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art.
2°da Lei n®9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constitui¢do Federal).

Ainda sobre a matéria, o0 Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n°® 791292/PE com transito
em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015:

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acérddo ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o0 exame
pormenorizado de cada uma das alega¢BGes ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos da deciséo.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador” (art. 489 do Cddigo de
Processo Civil). Por conseguinte, o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes
suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a deciséo.
Assim, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca
recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados
séo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado.

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicédo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

Necessidade de Comprovacéo da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatorio produzido nos autos que evidenciam o direito creditério.
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O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologac¢&o. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacéo, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento € procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacao tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Codigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacéo
dada pelo art. 49 da Medida Proviséria n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacéo tacita da compensacéo
declarada € de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacdo valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (81° do
art. 5° do Decreto-Lei n°® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos 0s
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério €
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que € absolutamente
essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatorio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovacao inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovagdo das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cadigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos ¢ dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, o 0rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a
obtengdo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n° 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.
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A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracao, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Tributo Determinado sobre a Base de Calculo Estimada. Confissdo de Divida.
Parecer Normativo Cosit n°® 02, de 2018. Simula CARF n° 177

O Parecer Normativo Cosit n® 02, de 03 de dezembro de 2018, prevé que até
31.05.2018 o débito de tributo determinado pela base de calculo estimada compensado pode ser
considerado como integrante do direito creditorio pleiteado, uma vez que pode ser exigido como
tributo devido:

Sintese conclusiva
13.De todo 0 exposto, conclui-se:

a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por
Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei n® 13.670, de 2018,
que passou a vedar a compensagéo de debitos tributarios concernentes a estimativas;

b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipagéo do IRPJ e da
CSLL, cujos fatos juridicos tributarios se efetivam em 31 de dezembro do respectivo
ano-calendario; ndo é passivel de cobranca a estimativa tampouco sua inscricdo em
DAU antes desta data;

c) no caso de Dcomp ndo declarada, deve-se efetuar o langamento da multa por
estimativa ndo paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; ndo ha como
cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o
saldo negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL.

d) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério que ndo
homologou a compensacao for prolatado antes de 31 de dezembro, e ndo foi objeto de
manifestacdo de inconformidade, ndo ha formacdo do crédito tributario nem a sua
extingdo; ndo h4 como cobrar o valor ndo homologado na Dcomp, e este tampouco
pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de célculo negativa da CSLL,;

e) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério for prolatado
apos 31 de dezembro do ano-calendario, ou até esta data e for objeto de manifestacao
de inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto
e esta com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situagdes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipacéo
e passa a ser credito tributario constituido pela apuragdo em 31/12; (ii) a confissdo em
DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o crédito tributario esti extinto via
compensagdo; ndo é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido;

f) se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ
ou a base negativa da CSLL, o direito creditorio destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributério referente a estimativa restou constituido
pela confissdo e sera objeto de cobranca;

Os valores confessados a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipagdo e
passa a ser crédito tributario constituido definitivamente pela confissdo de divida em
Per/DComp. Se o valor confessado integrar saldo negativo de IRPJ ou [...] da CSLL, o direito
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creditério destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributario
referente a estimativa restou constituido pela confissdo de divida e sera objeto de cobrancga.

Para a andlise da matéria, cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos
do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF ne 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensagdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologacéo.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito de saldo negativo pleiteado. Por esta razéo a
suspensdo de julgamento dos presente autos até a decisdo definitiva do exame da compensacao
dos tributos determinados sobre a base de célculo estimada fica prejudicada em face das
determinacg6es do referido Parecer Normativo Cosit n° 02, de 2018 e da Sumula CARF n° 177.

Os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo negativo
correspondente e o direito creditorio destes decorrentes pode ser deferido, quando em 31 de
dezembro o débito tributario referente a estimativa restar constituido pela confissao e passivel de
ser objeto de cobranca, conforme consta expressamente no Despacho Decisorio.

Direito Superveniente: Parecer Normativo Cosit n° 02, de 2018 e Sumula CARF

n°®177

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo impde, pois, o0 retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatério produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do créedito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com
observancia das disposicOes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou néo
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucdo. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o 6bice do despacho decisorio
original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora retomar a verificagcdo do indébito. Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas
sim a continuacdo de andlise do direito creditorio pleiteado considerando o saneamento no seu
exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do direito de a Fazenda Publica
analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia deste ato complementar nao
ocorre a homologacdo tacita, pois os debitos estdo com exigibilidade suspensa desde a
instauracgdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacgdo, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensacdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
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administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne & interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei
atribua eficicia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Codigo Tributario
Nacional).

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, art. 72 do Anexo
I do Regimento Interno do CARF e Simula CARF n° 2).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio (art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°
70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar
provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinacfes do Parecer Normativo Cosit n° 02, de 03 de dezembro de 2018, e da Sumula
CARF n° 177 para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem
homologar a compensacéo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



